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Ê. LEINº 299/2008. *

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO.
=. ESTÁDIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

Rebe : PROVIDÊNCIAS. .

: Ne,

O PREFEITO MUNICIPALLE JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas

“atribuiçõeslegais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

 

Art. 1º = Fica denominado. de SANDOVAL VIEIRA FRANÇA — ” SANDÓ”, o Estádio

Municipal localizado na sede'do município,nas proximidades do Rio Formoso. -.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em

- contrário. i

      

  

   

  

  

Ê INETIE DO PREFEITO) MUNICIPAL DE JABORANDI,Estado da Beba, em 27

tiode 2008.

) o x presênto
27/06/2008:  
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